
ESTATD DE SERGIPE

FUIIDO TUNICIPAL DE ÂSSISTÊilG|A OO MUNEíHO DE RIACHUETO/SE

coNTRATO N.0't7'2022

CoNTRATo DE PRESTAçÃo DE SERVTçOS

QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO

MUNICIPAL DE ASS§TÊNCIA SOCIAL DO

MUNICÍPIO DE RIACHUELO/SE, E A
EMPRESA IC - ICONE CONSULTORIA LTDÀ
DECORRENTE DA DISPEI{SA NO 08/2022.

O FUNDO MUNICIPAL DE ASS§TÊNC|A SOCIAL DE RIACHUELO/SE, dOTAVANIE dENOMiNAdA

CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público intemo, CNPJ no 14.682.569/0001-99, com sede a Rua

Santa üaria, No 97 - Centro, Riachuelo/SE, neste ato represênlada pela sua titular, a Secretária Municipal de

Assistência Social e do Trabalho a Sra. Sandra Regim Lima Rozendo Moura, CPF 005.537.1'15-98, RG

í341X166 e a empÍesa lC - ICONE CONSULTORIA LTDÀ sediada a Rua Heliogabalo, no 175, Baino: Centro -
Neopolis/SE . CEP: 49980-000, inscrita no CNPJ n"17.818.914/0001.00, aqui representada pelo Sr. Eliomar

Gomes Freire portador do CPF 038.098.3í5-06 e R, doravante denominada simplesmente CONTRATADA,

Ém juslo e contratado o integral cumprimento das cláusulas e condiçoes a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO Íart. 55. inciso Xl. da Lei n" 8.666193).

0 presente Contrato tem por objeto pÍêstação de serviços téonicos em consuhoria e assessoria têcnica na

conírução de diagnóstico do trabalho infantil para o Fundo tunicipal De Âssistência Social Do Município

de Riachuelo, de acordo com a proposta da Conhatada e Lei no 8.666/93, independentemente de suas

banssiÉes.

CúUSUIá SEGUNDA . DO PRECO, DAS CONDrcÔ ES DE PAGAMEIITO Ían. 55, inciso lll, da Lei n"

8.6ô6r9il.

O vCor ghbal do contrato é de R$11.300,00 (Onze mil e bezentos reais) que seÉ pago apos a prestaçáo do

seniço exearhdo.

§1" - O pagamento será eÍetuado apm liquidaçáo da despesa, por meio de crédito em conta conenle indicada

peb fcihnb vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura,

deviülrsrle certiÍicada pelo setor resparsável pelo recebimenb da Prestação de Serviços.

§2. - Fra fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o douJmento de cobranp,

píova de reguhridade pam mm a Fazenda estadual e píoa de regularidade perante o lnstituto Nacional do

Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF.

§3" . Nenhum pagamento será eÍetuado à Conkatada enqJ'lb
financeira, em üúude de penalidade ou inadimplência ontraünl.

§4". Não haverá, sob hipótese a§uma, pagamento antecipado.

i!

Item EspeciÍicações UND Quant Valor Unitário Valor Total

01

PRESTAçÃO DE SERV|çOS NA

CoNSTRUÇAO DE DTAGNoSTICO

DO TRABALHO INFANTIL PARA O

FUNDO iIUNICIPAL DE

ASS§TÊNCN SOCIAL DO

MUNrcíPlo DE RIACHUELO'SE,

UND
1 R$ r1.3r'0,00

ToTAL GLoBAL Rl íí.300,00 (Onzê mile hezentos reais)

h ver pendência de liquidaçao de obrigaçãr

R$ r 1.300,00
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§5o . 0s preços serâo fixos e ineajustáveis, caso o CorHo venha a ser proÍogado, o ralor poderá vir a sa
reajustado, mediante acordo entle as partes, com base na variaÉo do INPC, e desde que compatÍvel com o preço

de mercado, na Íorma do art. 65, §8" da Lei n". 8.666§3.

§60 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do vah npncionado no caput desh
Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§70 - Nestes preços esüio induÍdos todas as despesas que, direta ou indiretamente, de@nam da execução deste

Contrato, inclusive qJstos com pessoal, encaÍgos sociais, trabalhistas e preüdenciâios, administraçã0, tributos,

emolumentos e contribuiçoes de qualquer natureza.

§80 - 0 pagamento das obdgaçoes rehtivas ao pÍesente contrato deve obedecer e orprir a ordem cronológica

das datas das respeclivas exigências, a teor do que dispôe o art. 7o §20, lnciso lll, da Lei n0 4.320/1964, art. 50 e

70, §20, lnciso lll, da Lei no 8.66ô/93.

cúusulÂ TERCEIRA. 0A UGÊNCn (Art. 55, inciso lV, da Lei n' 8.666/93)

0 presente Conhato terá vigência a partir da data dâ assinatura desle contrato alé 3111212022.

CúUSULA QUARTA. DOTACÃO ORCAM ENTÁRn (art.55, inciso V, da Lei n. ' 8.6ô6,931.

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orpmento do Fundo Municipal de Assistência

Socid e do Trabalho do Município de Riaúuelo/Se conÍorme classificaçãr orçamentária da orpmentária:

1002 - FUNDO t UNtCtPAt- DoS D|REÍÍOS DA CRIAI{çA E 0 ADOITSCENTE

20í7 - ÍÍANUTENÇÃO OO rUX0O UUNICIPAL DoS DIREÍÍOS DA CRIqNçA E D0 ADoLESCE'iITE

3390.39.00,00 - ouTRos sERvlços DE TERCEIRoS - PESSOA JURÍDrcA

í5000000 - REcuRsos PRoPRlos
cot{TA- 3001í.6

CúUSULA QUINTA. DO DlRElT0 E RESP0NSABILIDADE DAS PARÍES (aÉ. inciso Vll e Xll. da Lei n'
8.666/93t.

Â Cmfatada, durante a ügência deste Conttato, compromete-se a:

o Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fomecimento dos materiais necessáfus e demais

despesa exi*,as para a execução dos serviços, será de responsabilidade da Contratada;

r A CONIRATADA deveÉ executar os serviços descritos no presente Contrato e outros que, poNenbra,

venlwn a seÍ Íazer necessário durante o decorÍer do peÍíodo;

o A Contratada deverá, se assim exigido, manter à disposiçáo no local da rcdaçao Ôs senip, o

responsável pela empresa.

o Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo Municipal de Âsúútcia Sodal ou a

terceiros deconentes de sua orlpa ou dolo na execuçáo do Contrato não excfuindo ou redulndo essa

responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.

r Responsabilizar-se pela obtençfu de Alüilá§ Liã{6or çdryrob{em & Arri4ío qE se

façam necessários à exeorção do Cmbato. 'l .* ' '

o Exe@tar fielmente o objeto conFatado e o pÍazo edphdo.
o Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o ConFato frmdo com a Cmffiante, sem préüa e

expressa anuência desta.

o Náo realizar associaÉo com üJEI\ oessfu oJ údlsÍeràrcia M ot pccü" bsm a frrsào, cisão ou

incorpora$o, sem pÍévia a expressa trràÍia Ô OatHrlb.
r Manter,durantetodaexecuçáodocctü*rcq{{@F.!ffi

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, únpí[lrcte€e a:

a Efetuar o pagamento nas condiÉes e preço pactuados.
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. Proporcionar à Contratada todas as condi@ necesúrias ao pleno ofipÍimento das obriga@s
deconentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no. 8.666/93;
r Designar um representante pam acompanhar e fiscalzaÍ a execução do presente Contrato, que deverá
anotar em regisko próprio, todas as oconências verificadas;
. Comunicar à Conhatada toda e qualquer ocorÍência relacionada com a execução dos serviços,

diligenciando nos casos que exigem proüdências preventivas e coneüvas.

cúusuLA sExrA - DAs PENALIDADES E MULTAS (AÍt.55. inciso Vll. da Lei n'8.666tr3)

Pelo afaso injustificado na execuçâo do Contrato, pela inexearçàr total ou parcialdo otjeto paduado, conÍorme o
caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sançóes, previstas no art. 87 da Lei no. 8.666/93,
garantida a prévia defesa:

l- advertência;

ll - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o vabr do

Contrato, em deconência de aúaso injustifcado no Íomecimento,

lll - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste C,onhato, no caso de inexecução total ou parcial do

mesmo;

U - suspensão temporária de participar em licitação e inpedimento de contratar com a Adminisúaçáo do

Cmúatante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

V - dedaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CúUSULA SÉTIMA. DA RESGISÃo (art.55. inciso Vlll. da Lei n' 8.666/93).

lndependentemente de notifcaçoes ou interpelaçoes judiciais ou extrajudiciais, mnstituem motivos para rescisão

do ContÍato as situaçoes preústas nos artigos 77 e 78, na Íorma do artigo 79, da Lei n0. 8.ô66i93.

§lo. O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administraüva, a JuÍzo do Contratante,

sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelaçáo judicial.

§? - ilo caso de rescisâo do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicaÍ tal decisão à Contratada, por

escrio, rc mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§ - Na oconencia da rescisáo prevista no "capul" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o Contralante em

ürfude desla decisão, ressalvado o disposto no § 20 do artigo 79 da Lei no. 8.666/93 e altera@es.

CúUSUI.A OTTAVA. DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (Ad. 55. iNCiSO IX. dA LEi

n'8.666/93).
Na hipótese de rescisáo administraüva do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito da

Contralante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n0. 8.666/93.

LA NONA. DA LEGIS APUCÁVEL À EXCCU DO CONTRATO E OS CASOS M

Contrato, serão amrdados entre as partes, lavrando-se, na ocasiáo, Termo Aditivo

t{
cúusuLA DÉc[úA - DÂs ALTEIAÇoES (AÉ 65, Lein'8.666/93].

.!

íar! 55. inciso Xll. da Lei n" 8.666193).

O presente Contrato fundamenta-se:

| - nc termos do Confato de Dispensa que, simultaneamente:

o não contrariem o interesse público;

Íl - nas demais determinaçoes da Lei 8.666,93;

lll - nm preceitos do Direito Público;

lV - sude{ivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Conbatos e nas disposiçoes do Direito Privado.

PaÉgraío Unico . 0s casos omissos e quaisquer ajustes que se ftreÍem necessários, em deconência deste



ESTADO DE SERGIPE

FUilDO TUNICIPAL OE ASSISTÊ}TCIA DO MUNEIPIO DE RIACHUELO'SE

Este instrumento podeÍá seÍ alteBdo na oconência de quasuer fatos estipulados no ar(p 65 da Lei no8'666/93'

desde que devidamente comprovados'

§ío - A contratada nca onrigaoa a lãtar, nas mesmas cordipes contratuais, os aoÉscimc e supressões que se

;;.,;;;;;;il;;ühi..triil*i;;;.'t. 65, 5ti da t-ei no. 8.66683, calcübdo sobre o valor inicial

atualizado do contrato -^..r^ *,i^á^ êârv^ '
§2o.NenhumacÉscimoousupressâopoderáexcederolimiteestabelecidoneshcgrdiÉo'salvoassupressoes
resurtantes de a@roo ceteoraoos eníe ás partes de acordo on o art. os, s2", ll da lei no. 8566/93'

LA DÉCIMA PRIM F 0

AspartescontratanteselegemoForodaCidadedeRiachue|o'Estadodesergipe,comoúnicocompelentepara
dirimir as questões qu. po,.n"'ã-"'gii; t' tttt'ção ô pesente contrato' om rcnÚrcia expressa por

qualquer outro.

tuEC0 L

ELIOMAR FREIRE

Contratada

CPF 1 s-os

CPF O lt.9l06tl 6 - í13

Testemunhas:

E.Dorestaremassim,iustasecontratadas,aspaÍtesassinamesteinstrumento,napresençade02(duas)
te-s[emunttas, a fim de qúe produza seus eÍeitos legais \

--r^r,: r§'.;1''|o;;i RiachuelolsE' 03 de iunho de 2022'

;;,a,*tümÉ,

SANDRA REGINA LIMA ROZEilDO TOURA

secretària trtunicipal de Assistência Sociale do Tnbalho'

Contratante

ó àô,

(


